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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 11/2022 – CFQ, QUE 
FAZEM O CONSELHO FEDERAL DE 
QUÍMICA E A EMPRESA EMERSON 
AUDITORES E CONSULTORES S/S - 
AUDITORES INDEPENDENTES 

O Conselho Federal de Química, Autarquia Federal, dotada de personalidade de 

direito público, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 09, Bloco A, Torre B, 9º andar, 

salas 901/905 – Asa Sul, CEP: 70.308-200, Ed. Parque Cidade Corporate, na cidade de 

Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 33.839.275/0001-72, neste ato representado pelo 

Presidente Dr. JOSÉ DE RIBAMAR DE OLIVEIRA FILHO, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a EMERSON AUDITORES E CONSULTORES S/S – AUDITORES 

INDEPENDENTES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 21.811.185/0001-94, sediada na 

Avenida Afonso Pena n° 1206, bairro Tirol, Natal/RN, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José Diego Braz da Silva, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 26/2022 – CFQ e em observância 

às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

15/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Auditoria 

Independente Externa, do tipo operacional, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

 

Grupo Item Objeto Unid 
Preço por 
Etapa (R$) 

 
 
  

01 

01 

Auditoria Operacional Independente 
(Plano de Trabalho, 7 relatórios 
circunstanciados parciais, 1 relatório 
circunstanciado global) – 70% 

UND R$ 32.899,00 

02 1º Ciclo de Monitoramento -15% UND R$   4.000,00 

03 2º Ciclo de Monitoramento -15% UND R$   2.000,00 

Valor Total R$ 38.899,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Diego Braz Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 810F-A815-6477-1E3C.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início em 03 de outubro de 

2022 e encerramento em 02 de fevereiro de 2024, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 38.899,00 (trinta e oito mil oitocentos e 

noventa e nove reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Conselho Federal de Química, 
para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Conta contábil: 6.2.2.1.1.33.90.35.004 - Auditoria Externa – PJ 

Centro de custo: 04.04.04.001 - Auditoria Independente Externa. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, item 18, e no Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. Após esse período, o contrato será 

reajustado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Diego Braz Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 810F-A815-6477-1E3C.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução dos serviços seguirá a dinâmica estabelecida no Termo de 

Referência, anexo I do Edital.  

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 16 (dezesseis) meses, podendo ser 

prorrogado, observada a legislação aplicável, e seguirá o seguinte cronograma: 

Realização da Auditoria 
Operacional 

Intervalo 
1º  

Monitoramento 
Intervalo 

2º  
Monitoramento 

1º 
Mês 

2º 
Mês 

3º 
Mês 

4º 
Mês 

5º 
Mês 

6º 
Mês 

5 
Meses 

12º 
Mês 

13º 
Mês 

14º 
Mês 

15º 
Mês 

16º 
Mês 

Relatórios parciais de cada 
macroprocesso 

Relatório  Relatório 
90 dias de 

intervalo 
Relatório 

Até o 
último 
dia do 
mês 

  
Até o último dia 

do mês 
      

Até o 
25º dia do mês 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Diego Braz Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 810F-A815-6477-1E3C.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

12.4.3. indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS   

15.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 

presente contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção 

de Dados Pessoais e com as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 

13.709/2018. 

15.2. A CONTRATADA deverá manter e utilizar medidas de segurança apropriadas 

e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os 

dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 

garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, 

uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida durante a 

vigência do contrato e/ou após o encerramento desse. 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Diego Braz Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 810F-A815-6477-1E3C.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

18.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal 

de Brasília. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas.  

 

Brasília, 30 de setembro de 2022. 

 

_____________________________ 

José Diego Braz da Silva  
Emerson Auditores E Consultores S/S 

Auditores Independentes 

 

_____________________________ 

José de Ribamar Oliveira Filho 
Presidente do CFQ 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1- _____________________________  

    Leonardo Nunes Ferreira 
Chefe da Controladoria do CFQ 

 
 
2-  _____________________________  

Leandro Coelho Conceição 

      Chefe da Assessoria Jurídica do CFQ 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Diego Braz Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 810F-A815-6477-1E3C.
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